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Nunca, como nas últimas oito décadas e até 
o presente (2020), se logrou tanto progresso na 
ciência e tecnologia tragicamente acompanhado 
por tanta destruição e crueldade, e as lições desta 
experiência de violência extrema parecem ter sido 
quase esquecidas. Daí a importância da proteção 
dos direitos da pessoa humana no âmbito tanto 
do direito interno como do direito internacional. 
Permito-me de início recordar que há mais de 
duas décadas procedia o Brasil à aceitação da 
competência da Corte Interamericana de Direitos 
Humanos (CtIADH) em matéria contenciosa, 
em decisão histórica (efetuada em fins de 1998) 
que veio render bons resultados tanto em casos 
contenciosos como em medidas provisórias de 
proteção, em benefício de vítimas de violações de 
direitos humanos ocorridas em nosso país.

Procedo a recordar brevemente alguns 
episódios atinentes àquela histórica decisão do 
Brasil. Em meados da década de oitenta, com 
a redemocratização de nosso país, ao tornar-
me Consultor Jurídico do Itamaraty, emiti 
alguns Pareceres históricos por ele publicados 
posteriormente1, como, e.g., os Pareceres, de 
1985 e 1989, em que apresentei os fundamentos 
para a decisão de adesão do Brasil à Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos (e sua 
aceitação da competência da CtIADH em matéria 
contenciosa) assim como aos dois Pactos de 
Direitos Humanos das Nações Unidas. Na época, 
vinha eu reiterando, em sucessivas ocasiões, o 
entendimento no sentido de que as jurisdições 
internacional e nacional são copartícipes no 
labor de assegurar a plena vigência dos direitos 
humanos2, assim enriquecendo, a fortiori, em 
matéria de proteção e garantias judiciais, o direito 
interno dos Estados, ao nele incorporar os padrões 

de proteção requeridos pelos tratados de direitos 
humanos.

A clara compreensão desta identidade 
básica de propósito quanto à proteção da pessoa 
humana, e de suas consequências jurídicas, 
requeria, ademais, uma mudança fundamental 
de mentalidade3, tal como me permiti advertir, 
e.g., em longo Memorial que apresentei no 
painel inaugural da III Conferência Nacional 
de Direitos Humanos, realizada no Congresso 
Nacional em Brasília, aos 13 de maio de 19984. 
Naquela ocasião, recordei as razões que ao longo 
dos anos vinha sustentando em favor da pronta 
aceitação pelo Brasil da competência contenciosa 
da CtIADH. O Espaço Cultural da Câmara dos 
Deputados estava repleto (cerca de 800 pessoas), 
e a apresentação do referido Memorial teve 
imediata e ampla repercussão.

Cerca de três meses após, o Ministério das 
Relações Exteriores encaminhou à Presidência da 
República uma recomendação (de 27.08.1998) 
de aceitação pelo Brasil da referida competência 
da CtIADH. Poucos dias depois, foi enviada, 
neste propósito, a Mensagem do Poder Executivo 
ao Congresso Nacional (de 09.09.1998), 
prontamente aprovada pelos plenários (entre 
outubro e início de dezembro de 1998). A Missão 
Permanente do Brasil junto à OEA procedeu 
ao depósito do instrumento de aceitação pelo 
Brasil da competência obrigatória da CtIADH 
sob o artigo 62 da Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos, aos 10.12.1998, data do 
cinquentenário da Declaração Universal de 
Direitos Humanos de 19485.

Foram para mim momentos inesquecíveis, 
pelo considerável aumento dos justiciáveis 
perante a CtIADH na busca da realização da 
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justiça internacional6, ao proporcionar-lhes 
um recurso adicional. Com efeito, o acesso 
direto da pessoa humana à justiça internacional 
veio a ser consagrado nas históricas reformas 
de 2000-2001 do Regulamento da CtIADH, 
então sob minha Presidência7, em expressão 
da consciência do primado do jus necessarium 
sobre o jus voluntarium. É alentador que 
se tenha assim logrado uma contribuição à 
jurisdicionalização de um direito internacional 
universal, o novo jus gentium deste século XXI, 
a partir do reconhecimento da centralidade da 
pessoa humana8.

Sou, efetivamente, a pessoa responsável pela 
fundamentação jurídica da decisão do Brasil de 
inserção no corpus juris do Direito Internacional 
dos Direitos Humanos de nossos tempos, - o 
que se encontra devidamente documentado, 
para os estudiosos da matéria. Com isto, 
logrei derrubar todos os sombrios dogmas que 
isolaram o Brasil durante o período da ditadura, 
e privaram todos os seus habitantes de acesso 
à justiça internacional. Ademais, apresentei à 
Assembleia Nacional Constituinte em 1987 a 
proposta, por ela aceita, que se tornou o artigo 
5(2) de nossa Constituição Federal de 1988, - o 
que também está documentado9.

Em seguida, no início da década de noventa, 
vim a participar do ciclo das Conferências 
Mundiais das Nações Unidas, inclusive como 
membro do Comitê de Redação da II Conferência 
Mundial de Direitos Humanos da ONU em 
Viena em 1993 (de onde emana meu Tratado de 
Direito Internacional dos Direitos Humanos, 2ª. 
ed., em 3 tomos). Esta II Conferência Mundial 
de 1993, deixou como legado o reconhecimento 
da legitimidade da preocupação da comunidade 
internacional como um todo com os direitos 
humanos e as condições de vida de todos 

(sobretudo os mais pobres e vulneráveis) e por 
toda parte. 

Ao final de seus trabalhos, - como bem me 
recordo, – o universalismo prevaleceu sobre os 
particularismos culturais (relativismo), tendo 
a posição central sido atribuída corretamente 
à pessoa humana, com atenção voltada a 
suas necessidades e capacitação10. Afinal, 
historicamente os Estados foram criados e existem 
para os seres humanos, e não vice-versa; a todo 
Estado cabe buscar situar-se em conformidade 
com o Direito. Da I à II Conferência Mundial 
transcorreram 25 anos; desde então, desde a 
realização da II Conferência até o presente (1993-
2020), 27 anos mais têm transcorrido, mas em 
nossos dias nenhuma iniciativa até o presente tem 
sido tomada para convocar uma III Conferência 
Mundial sobre a matéria, em minha percepção 
altamente necessária.

Em sequência à II Conferência Mundial, 
tornei-me magistrado internacional: de meados 
da década de noventa até meados da primeira 
década do século XXI, na CtIADH; e, nesta 
última década e na atualidade, na Corte 
Internacional de Justiça (CIJ) na Haia. Durante 
todo este tempo, também como magistrado, 
tenho chamado a atenção ao importante legado 
das duas Conferências Mundiais, em sucessivos 
Votos Individuais emitidos sucessivamente 
tanto na CtIADH como a CIJ, – hoje divulgados 
em todo o mundo11, – e à necessidade premente 
de dar prosseguimento ao ciclo de reflexões das 
Conferências Mundiais de Direitos Humanos, 
para assegurar a proteção devida a todos contra a 
violência extrema e o mal que continuam hoje a 
ameaçar a humanidade. 

Lisboa, 25 de julho de 2020.
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